
Município da Estância Balneária de Praia Grande
Estado de São Paulo

Gabinete do Prefeito

Em 24 de setembro de 2019

OFÍCIO GP N® 605/2019

A Sua Excelência o Senhor

EDNALDO DOS SANTOS PASSOS

Presidente da Câmara Municipal de Praia Grande
PRAIA GRANDE - SP

Senhor Presidente,

Em atenção aos questionamentos feitos por meio do REQUERIMENTO
N® 273/19, de autoria da nobre vereadora JANAINA BALLARIS, referentes aos
médicos responsáveis pelo pronto-socorro do hospital e pela Diretoria
Técnica do Complexo Hospitalar, encaminho, anexa, cópia do Ofício
no 1198/2019 - Diretoria Geral CHID - Complexo Hospitalar Irmã Dulce,
enviado ao Departamento de Processo Legislativo deste Gabinete pela
Secretaria de Saúde Pública (Sesap), com os devidos esclarecimentos.

Sem mais para o momento, aproveito o ensejo para renovar os
meus protestos de elevada estima e apreço.

Atenciosamente,

MOURAO

APM/ed
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PROGRAMA DE ATENÇÃO INTEGRAL À SAÚDE - PAIS

Ofício n° 1198/2019 - Diretoria Geral CHID

Praia Grande, 10 de setembro de 2019.

nustríssímo Sr. Luiz Carlos Marono

Secretário Adjunto de Saúde Pública
Município da Estância Balneária de Praia Grande
Avenida Presidente Kennedy, n®8850. Vila Mirim, Praia Grande, S.P., CEP 11704-900

Referências: Ofício n® 464/2019 - SESAP10

Prezado Senhor,

A SPDM - Associação Paulista para o Desenvolvimento da Medicina, em atenção

ao requerimento em referência, vem respeitosamente esclarecer que conforme segue:

O Diretor Técnico médico do Complexo Hospitalar é o profissional Alexandre

Giandoni Wolkoff, contratado em regime celetista pela SPDM.

Em relação ao Coordenador Médico do Pronto Socorro, a vaga que estava em

aberto foi preenchida, com início previsto em 23/09/2019, também sob regime celetista pela

SPDM.

Aproveitamos a oportunidade para apresentar nossos protestos da mais elevada

estima e consideração, colocando-nos, desde já, a disposição para quaisquer esclarecim^tos

suplementares.

Atenciosamente,

Fernanda Cassia Ferrari LancÁ

Diretora Geral

Complexo Hospitalar Irmã E^ce
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